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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME LANDIM

AUTOR: DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PROJETO DE LEI
21/02/2022

DENOMINA DE TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA DE
ODILIO), O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL – CRAS A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE
CARIRIAÇU/CE.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominado de TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA DE ODILIO), o Centro de
Referência da Assistência Social – CRAS, a ser construído no município de Caririaçu/CE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 21 de fevereiro de 2022.

 

Guilherme Landim

Deputado Estadual

 

 

Justificativa

Terezinha Vieira de Sousa, conhecida carinhosamente como Teca de Odílio, nasceu em nove de junho de
1964 em Caririaçu/CE, onde viveu todos os anos de sua vida. Possui uma trajetória de vida marcada pela
educação religiosa de crianças e adolescentes e realização de trabalho voluntário de cunho espiritual e
social.
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Devido às dificuldades e a necessidade de ajudar em casa, freqüentou a escola até a primeira série e foi
junto à família que aprendeu valores importantes como humildade, responsabilidade e solidariedade. Foi
servidora pública municipal por mais de 20 anos, desempenhando diversas funções, entre as quais, a
função de educadora social junto a grupo de idosos do CRAS centro, mediando atividades e vivências
entre os participantes.

Por essa razão decidimos homenagear essa pessoa de nobres hábitos e que transmitia um bom testemunho
de cidadania para que seu nome fique imortalizado nessa importante obra para o município de
Caririaçu/CE.

Assim, por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, inclusive do regime de tramitação, submetemos
o presente projeto de lei a apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões em 21 de fevereiro de 2022.

 

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/02/2022

LIDO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23
DE FEVEREIRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
03/03/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0054/2022- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  05/04/2022 08:32:28  Data da assinatura:  05/04/2022 08:32:35

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
05/04/2022

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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  Data da criação:  12/04/2022 13:18:42  Data da assinatura:  12/04/2022 13:19:02

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
12/04/2022

PROJETO DE LEI Nº 0054/2022

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME LANDIM

MATÉRIA: “DENOMINA DE TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA
DE ODILIO), O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
– CRAS A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CE.” 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 0054/2022, de autoria do Excelentíssimo Senhor

  DEPUTADO GUILHERME LANDIM que “DENOMINA DE TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA
(TECA DE ODILIO), O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS A
SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CE.” 

PROJETO

Art. 1º. Fica denominado de TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA
DE ODILIO), o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, a ser
construído no município de Caririaçu/CE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Justificam os ilustres Parlamentares que: 

JUSTIFICATIVA: 
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Terezinha Vieira de Sousa, conhecida carinhosamente como Teca de Odílio, nasceu em nove
de junho de 1964 em Caririaçu/CE, onde viveu todos os anos de sua vida. Possui uma
trajetória de vida marcada pela educação religiosa de crianças e adolescentes e realização
de trabalho voluntário de cunho espiritual e social.

Devido às dificuldades e a necessidade de ajudar em casa, freqüentou a escola até a primeira
série e foi junto à família que aprendeu valores importantes como humildade,
responsabilidade e solidariedade. Foi servidora pública municipal por mais de 20 anos,
desempenhando diversas funções, entre as quais, a função de educadora social junto a grupo
de idosos do CRAS centro, mediando atividades e vivências entre os participantes.

Por essa razão decidimos homenagear essa pessoa de nobres hábitos e que transmitia um
bom testemunho de cidadania para que seu nome fique imortalizado nessa importante obra
para o município de Caririaçu/CE.

Assim, por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, inclusive do regime de tramitação,
submetemos o presente projeto de lei a apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria
em questão (denominação de bens públicos). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada
pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

O presente projeto visa denominar de   Terezinha Vieira de Sousa (Teca de Odilio), o Centro de
Referência da Assistência Social – CRAS a ser construído no Município de Caririaçu/CE.

DA INICIATIVA DAS LEIS
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A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência supramencionada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Consta em anexo cópia da certidão de óbito da Sra.  TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA , falecida em 05
de dezembro de 2016 na cidade de Caririaçu-CE. Era filha de Odilio Augusto de Souza e Vicencia Vieira

 de Souza. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu
art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20: É  vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.
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Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº 038/2022/PROC, datado de 03 de
 março de 2022, nos foi informado através de Ofício nº 151/2022 – SUPAE/SOP da

   SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS datado de 24 de março de 2022, que: “ A respeito
aos questionamentos elencados informamos que não possuímos projeto em desenvolvimento para a
implantação do Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS de Caririaçu.”

Diante da resposta da  Superintendência de Obras Públicas - SOP acima referida, que dá conta da
inexistência do bem e de qualquer projeto em desenvolvimento para a sua implantação, resta
impossibilitada a materialização da pretensão legislativa em análise, que é, justamente, a denominação do
bem indicado à Ementa epigrafada.

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  PARECER CONTRÁRIO ao regular tramitação do presente Projeto de
  Lei, por não se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual,

e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 54/2022 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/04/2022 08:11:47  Data da assinatura:  13/04/2022 08:11:52

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/04/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 54/2022 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  13/04/2022 14:16:25  Data da assinatura:  13/04/2022 14:16:33

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
13/04/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 054/2022- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  31/05/2022 12:43:09  Data da assinatura:  31/05/2022 12:43:17

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
31/05/2022

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO-JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 0054/2022

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  16/12/2022 19:33:47  Data da assinatura:  16/12/2022 19:34:16

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
16/12/2022

PROJETO DE LEI Nº 0054/2022

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME LANDIM

MATÉRIA: “DENOMINA DE TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA
DE ODILIO), O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
– CRAS A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CE.” 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 0054/2022, de autoria do Excelentíssimo Senhor

  DEPUTADO GUILHERME LANDIM que “DENOMINA DE TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA
(TECA DE ODILIO), O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS A
SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CE.” 

PROJETO

Art. 1º. Fica denominado de TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA
DE ODILIO), o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, a ser
construído no município de Caririaçu/CE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Justificam os ilustres Parlamentares que: 

JUSTIFICATIVA: 

23 de 3124 de 44



Terezinha Vieira de Sousa, conhecida carinhosamente como Teca de Odílio, nasceu em nove
de junho de 1964 em Caririaçu/CE, onde viveu todos os anos de sua vida. Possui uma
trajetória de vida marcada pela educação religiosa de crianças e adolescentes e realização
de trabalho voluntário de cunho espiritual e social.

Devido às dificuldades e a necessidade de ajudar em casa, freqüentou a escola até a primeira
série e foi junto à família que aprendeu valores importantes como humildade,
responsabilidade e solidariedade. Foi servidora pública municipal por mais de 20 anos,
desempenhando diversas funções, entre as quais, a função de educadora social junto a grupo
de idosos do CRAS centro, mediando atividades e vivências entre os participantes.

Por essa razão decidimos homenagear essa pessoa de nobres hábitos e que transmitia um
bom testemunho de cidadania para que seu nome fique imortalizado nessa importante obra
para o município de Caririaçu/CE.

Assim, por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, inclusive do regime de tramitação,
submetemos o presente projeto de lei a apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria
em questão (denominação de bens públicos). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada
pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

O presente projeto visa denominar de   Terezinha Vieira de Sousa (Teca de Odilio), o Centro de
Referência da Assistência Social – CRAS a ser construído no Município de Caririaçu/CE.

DA INICIATIVA DAS LEIS
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A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência supramencionada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Consta em anexo cópia da certidão de óbito da Sra.  TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA , falecida em 05
de dezembro de 2016 na cidade de Caririaçu-CE. Era filha de Odilio Augusto de Souza e Vicencia Vieira

 de Souza. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu
art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20: É  vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.
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Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº 038/2022/PROC, datado de 03 de
 março de 2022, nos foi informado através de Ofício nº 151/2022 – SUPAE/SOP da

   SUPERINTENDÊNCIA DE Gabinete SPSOBRAS PÚBLICAS datado de 24 de março de 2022, que:
“A respeito aos questionamentos elencados informamos que não possuímos projeto em
desenvolvimento para a implantação do Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS de
Caririaçu.” Embasado nesta resposta foi exarado por esta procuradoria parecer contrário ao
referido projeto em face a inexistência do bem.

 Posteriormente ao ofício nº 151/2022 supramencionado, recebemos pela Assessoria Gabinete SPS um
Adendo referente ao CRAS de Caririaçu, informando que o equipamento se encontra em fase preparatória
de licitação, não tendo sido concluído nem tampouco nominado.

Informa ainda, que os recursos destinados a construção do referido equipamento são: 70% proveniente do
Banco Internacional de Desenvolvimento – BID, 20% dos municípios e 10% do Estado do Ceará, sendo,
a participação do Estrado do Ceara, supostamente inferior a 50%. Contudo, no parágrafo seguinte, o
documento destaca que o percentual financiado pelo BID, “nada mais é que um empréstimo concedido ao
Estado para reduzir a vulnerabilidade e o risco social de indivíduos e famílias que vivem nos municípios
pobres do Ceará”.

Portanto, percebe-se que, diferente do informado no Adendo supracitado, a participação real total do
Estado do Ceará corresponde a 80% dos recursos disponibilizados para a construção do Centro de
Referência da Assistência Social (CRAS), sendo 10% retirado diretamente de seus cofres e 70%
proveniente do empréstimo via BID.

Destaca-se, ainda, que o nome de TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA, utilizado para denominar o
 Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, não consta no Relatório Final da Comissão

Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por violações de
direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento
ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com violações de
direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº
16.832, de 14 de janeiro de 2019.

CONCLUSÃO

Destarte, somos de  PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois se
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/12/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procuraor Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE
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MESA DIRETORA

DESPACHO
15/02/2023

LIDO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
24/03/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 198/2023

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME LANDIM

 

DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N° 54/2022
DENOMINA DE TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA DE
ODILIO), O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL CRAS A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE
CARIRIAÇU/CE.

 

PARECER

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 198/2023, de autoria do Deputado Guilherme Landim, que denomina de
Terezinha Vieira de Sousa (Teca de Odilio) o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) a ser
construído no município de Caririaçu/CE.

Em sua justificativa, o deputado destaca que“decidimos homenagear essa pessoa de nobres hábitos e
que transmitia um bom testemunho de cidadania para que seu nome fique imortalizado nessa
importante obra para o município de Caririaçu/CE.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;
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No tocante à matéria (denominação de bens públicos), depreende-se, da Constituição Federal de 1988,
inexistir legislação específica regulamentando o assunto em questão, tratando-se, portanto, de
competência residual ou remanescente dos Estados. In verbis:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Desse modo, estabelece a Constituição do Estado do Ceará que:

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor acerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII –  e proteção do patrimônio público;bens de domínio do Estado

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula.
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Analisando o projeto de lei em comento, constata-se cópia da certidão de óbito da Sra. TEREZINHA
, cumprindo, assim, com o requisito do art. 20, inciso V, retromencionado.VIEIRA DE SOUSA

Por fim, compete destacar que o nome da Sra.  não consta noTEREZINHA VIEIRA DE SOUSA
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Portanto, verifica-se que a proposição em análise se encontra em perfeita consonância com as disposições
jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação do projeto de lei nºPARECER FAVORÁVEL
198/2023, de autoria do Deputado Guilherme Landim.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

2ª REUNIÃO  ORDINÁRIA    Data 28/03/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
30/03/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 21ª (VÍGESSIMA PRIMEIRA)SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE MARÇO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E QUATRO

DENOMINA TEREZINJIA WEfl{A DE SOUSA (TECA
DE ODILJO) O CENTRO DE REFERENCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE CARBUAÇU.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica denominado Terezinha Vieira de Sousa (Teca de Odílio) o Centro de
Referência de Assi4têpcia Social— Cras localizado no Município de Caririaçu.

Art. 2.°~E~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO »A~’4SSEMBLEIA LEGISLAm’A DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

29 de março de 202:

DE?. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND
7~0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRiO
DE?. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
3•0 SECRETÁRIO

DEP. DR.OSCAR RODRJGUES
~ 4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.343, de 13 de abril de 2023.
(Autoria: João Jaime)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À DOENÇA DE CASTLEMAN.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conscientização e Combate 

à Doença de Castleman, a ser comemorado, anualmente, no dia 23 de julho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.
Jade Afonso Romero

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.344, de 13 de abril de 2023.
(Autoria:  Ap. Luiz Henrique coautoria Dra. Silvana)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO 
CEARÁ, O OUTUBRO BRANCO COMO MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E PROMOÇÃO DO MOVIMENTO 
PARA PROTEÇÃO À PUREZA DA CRIANÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Outubro Branco como mês de conscientização 

e promoção do Movimento para Proteção à Pureza da Criança.
Art. 2.º O Movimento para Proteção à Pureza da Criança compreende o fomento de ações orientadas na  compreensão de que as crianças devem ser 

protegidas na totalidade de seus direitos, dando a elas a proteção ao direito de sorrir, de sonhar, de brincar, de estudar, assim como o respeito à exposição das 
crianças a conteúdos compatíveis com cada faixa etária, devendo haver, pelo Estado e pela família, a garantia de direitos aos pequeninos.

Art. 3.º Durante o Outubro Branco, poderão ser realizadas atividades, debates, palestras e eventos com a finalidade de informar, esclarecer e 
conscientizar a sociedade sobre a necessidade de proteção à pureza da criança.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.

Jade Afonso Romero
GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.345, de 13 de abril de 2023.
(Autoria:  Guilherme Landim)

DENOMINA TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA (TECA DE ODÍLIO) O CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Terezinha Vieira de Sousa (Teca de Odílio) o Centro de Referência de Assistência Social – Cras localizado no Município 

de Caririaçu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.
Jade Afonso Romero

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.346, de 13 de abril de 2023.
(Autoria:  Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MARANATA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO AMANARI, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Maranata de Desenvolvimento Social do Amanari, instituída sob a forma de associação 

civil, de direito privado, sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ sob o n.º 24.675.913/0001-76, com sede e foro no Município de Maranguape.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de abril de 2023.
Jade Afonso Romero

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.347, de 13 de abril de 2023.

ALTERA AS LEIS Nº15.064, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE OS PROFESSORES DE NÍVEL 
SUPERIOR DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – MAG, E Nº18.338, DE 4 
DE ABRIL DE 2023, QUE CUIDA DO MODELO DE GESTÃO NO ÂMBITO DA SAÚDE PÚBLICA ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O inciso II do § 6.º do art. 2.º da Lei n.º 18.338, de 4 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º ….........................................................................................
…...............................................................................................................
§ 6.º ........................................................................................
..............................................................................................................
II – 20 (vinte) horas ou 30 (trinta) horas para os demais profissionais da saúde, a depender da legislação de regência;” (NR)
Art. 2.º O § 3.º do art. 2.º da Lei n.º 15.064, de 13 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º ..............................................................................................................
§ 1.º Fica estendido o direito à percepção da Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista no art. 62, inciso V, da Lei n.º 10.884, de 2 de 
fevereiro de 1984, inclusive com os novos percentuais estabelecidos no caput deste artigo, aos professores do Grupo Ocupacional do Magistério – 
MAG, que se encontrem em exercício nos órgãos que componham os  sistemas estadual e municipais de ensino no Estado do Ceará, na direção ou 
gerência superior dos órgãos estaduais, na Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará e aos professores que se encontrem afastados para realização 
de estudos de pós-graduação, nos termos do art. 110, inciso I, alínea “b”, da Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974 e do Decreto n.º 25.851, de 12 de 

44 de 44


